
28/03/2022 10:04 PORTARIA SECEX Nº 176, DE 25 DE MARÇO DE 2022 - PORTARIA SECEX Nº 176, DE 25 DE MARÇO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-secex-n-176-de-25-de-marco-de-2022-388661133 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais/Secretaria de Comércio

Exterior

PORTARIA SECEX Nº 176, DE 25 DE MARÇO DE 2022

Revoga a Portaria SECEX nº 21, de 18 de outubro de 2010.

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR SUBSTITUTA, DA SECRETARIA ESPECIAL DE

COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos VIII do art. 91 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de

abril de 2019, e considerando as competências da Subsecretaria de Defesa Comercial e Interesse Público

estabelecidas no art. 96 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 2019, para fins de cumprimento do Decreto nº

10.139, de 28 de novembro de 2019, bem como o disposto no Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013,

resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria SECEX nº 21, de 18 de outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da

União de 25 de outubro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 4 de abril de 2022.

DANIELA FERREIRA DE MATOS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


